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Campo Mouráo
f] nj Pólo Brasileiro de Alimentos Campo Mouráo

MENSAGEM JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N" J g 9/»?í»S

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores;

\ fo q3
vr\7~

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que autoriza o Poder Executivo a alienar os lotes B-4 e 7-G, com área de
72.600,00 m^ e 45.173,79 m^, respectivamente, situados no perímetro urbano
desta cidade de Campo Mourão, visando destiná-los à construção de casas
populares através do Programa do Governo Federal denominado "Minha Casa,
Minha Vida", cujas regras estão contidas na Lei Federal n. 11.977/2009.

A Constituição Federal de 1988, por meio da Emenda
Constitucional n. 26/2000, incluiu o direito á moradia dentre o rol dos direitos
sociais (art. 6°), de modo a estabelecer que o Poder Público deve atuar visando
assegurá-io, especialmente, com a finalidade de diminuir diferenças sociais,
buscando a garantia de um mínimo básico para todos.

Cabe a todos os entes federados a concretização do direito á
moradia, eis que a Constituição definiu como sendo da competência comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a promoção de
programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais.
Esse conjunto de ações é que efetivará as opções, prioridades e linhas de ação
contempladas na política habitacional nacional, estadual e municipal, conforme o
caso.

Cabe aos municípios, por força do art. 182 da Constituição, a
promoção do desenvolvimento urbano, sendo a^^estão habitacional objeto de
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especial atenção. Aliás, sendo o Município o principal ente federativí^
responsável pela execução da política urbana, cabe a ele desenvolver un)^
política habitacional de âmbito local, que não pode ser exercida de fon
dissociada dos programas dos demais entes federativos.

c>iv\ pr
o Governo Federal objetiva, com o Programa "Minha Casa, Minha

Vida" facilitar a construção de casas populares para dirimir ou amenizar o déficit
habitacional existente no Brasil.

Com o presente projeto de lei, o Município objetiva repassar os
lotes que são de sua propriedade, por valores devidamente apurados através da
Comissão de Valores Venais do Município, para empresas que tenham obtido a
certificação da Caixa Econômica Federal para execução do Programa "Minha
Casa, Minha Vida", sendo ainda, um dos fatores estabelecidos no Termo de
Adesão firmado entre o Município e a Caixa Econômica Federal a união de
esforços objetivando a implementação eficaz e eficiente do Programa "Minha
Casa, Minha Vida" no Município de Campo Mourão.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação
da matéria em regime de urgência, considerando que o Governo Federal possui
verba destinada para a execução do Programa "Minha Casa, Minha Vida" e que
sua liberação está condicionada a existência comprovada de lotes que atendam
as características do referido programa.

Campo Mourão,-S-xie outul^ro de 2009.

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N° A6S/^C08
De 9 de outubro de 2009

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a alien'
mediante concorrência, os lotes de terras qu^sf<
menciona e dá outras providências.

0 PODER LEGISLATIVO DE CAMPO IVIOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI :

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a alienar,
mediante concorrência, os seguintes imóveis:

1- lote n. B-4, com área de 72.600,00 m^, situado no perímetro
urbano desta cidade, objeto da matrícula n. 23.966, do Cartório de Registro de
Imóveis 1° Oficio;

II - lote n. 7-G, com área de 45.173,79 m^, situado no perímetro
urbano desta cidade, objeto do memorial descritivo que faz parte da presente lei
na forma de anexo.

Art. 2° Todas as despesas necessárias à efetivação da
transferência das propriedades serão de responsabilidade do alíenante.

Art. 3° A alienação destinar-se-á a construção de casas populares
peio Programa "Minha Casa. Minha Vida", a serem executadas pelo alienante,
nos termos determinados pela Caixa Econômica Federal na qualidade de
responsável pela operacionalização do Programa "Minha Casa, Minha Vida",
instituído pela Medida Provisória n. 459, de 25 de março de 2009 e,
posteriormente, pela Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009.

Art. 4° Constará, obrigatoriamente, da escritura de compra e
venda a cláusula de reversão do imóvel ao patrimônio do Município de Campo
Mourão, se o donatário ínadimplir obrigações legais, nomeadamente as de
desvio de finalidade.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIP^Aj^lO D^E^UTUBRO"
Campo Mourãp, 9 de outubro de 2009

/^DERLEGISUTiy,0
^ PROTOCOLO N* 3l CAMPO MOU

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE IMÓVEIS 1® OFÍCIO

COMARCA DE CAMPO MOURÃO - PR.

Rua Laurindo Borges, n° 1.517_ CEP 87.303.240
Bel. João Carlos Kloster - Ofidat - www.cri.org.br

Certífíco a pedido de parte interessada, que consta no livro 2 de Registro Gera:
deste Ofício Imobãiáríoi «LMatrícnla conforme inteiro teorseguinte:

N.® 2 - REOtSTRO GERAL
t •i.M!0 I OFICIO -REGISTRO DE IMÓVEIS ANO;J,,,„251j,,-.

MO"'" E^Parané

MATRÍCULA N.023.966.-

26 de março de 1, 991--í'rot9 .132* 143.-

raCY5L: Lote de terras nfi.B-4 com a área de 72.600,00 m2., 3U"b-
divisao do lote B-fiemanescesnte situado no perímetro su^D-urbano* j
desta cidade,com ca seguintes limites e ccnfrontaçoes: a Nordesi
te: por una linha reta, com o rumo de KO-31-14'10"-SE e distan
cia de 160,02 má,, confronta-secom o lote A-ítem., a Sudeste:por
uma linha reta, cojn o rumo de 30-58544' 37"-NE e distancia de /
66,91 ms., confronta-se com o lote B-3. S, ainda, por outra li
nha reta,com o rumo de NO-31®14'10"-SE e distancia de 72,51 ms;
confronta-se com os lotes B-3 e B-2. E, ainda, pelo alinhr.monto
dn Faixa de Domínio da BB-272 (Campo Hourão - Goio-erê), com o
rumo de SO-69-28'59"-NE e distancia de 273*96 ms., a Sudoaste:-
por uma linha reta, com o rumo de N0-73S08* 55*'-SE e distanci? *
de 207,76 ms., confronta-se com o lote C; a. Noroeste; por uma /
linha retn, com o rumo ãe S0-62S46*26"-NÉ e distoncio de 358,36
ms., confronta-se com o lote B-Ksm.-Orientação dos rumes: ííorte
Verdadeiro.-
?ROPRIü;T/>RIA! Slizia Pereira Eodrigues, brasileira, cr=S0d's dó
lar, residente neste Monicipio, Tjí;-17.450-A da 31--^-ü-rr. e CIO
I28,22ia69»"
Registro Anterior nS.Mntricula 1.826 do livro "2" de RG>_ def?ls-
CTicio.-Custas: Nihil.-Dou fê. O 0±iciQli='2y:^yU^—

ívv-1/23*9dd.- Prots.l32«144.-.-26 déwnrc/ô^de 1,99^^'^2rtifico -
que por certidão de localizaçao ns.003/91, expedida pela Pre-/
feitura Municipal deíita cidade, em. 25 de Março de 1.991* fi^
a arquivada, é procedida a presente averbaçao para declcrar que
o imóvel objeto àei.-ta ma-tricula está localizrído no ])erimetro -
UjEÍEMO destíi cidade ^^^tistas: Cr$580,00 + Ass.Cr$23,20:j-35ou fé.-
o Ofieial:-^^ //
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: Elizia Ve^'
1 Ferreira Ro
493.901-PIi,ri
lor seu procu-

nrquiteto, /
P.256.776.089
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Latcthttt.a N6.2^.966.-
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I • ~ > nncusT-i-fcn no CGCyiHF sob nS.76.642.925/0(Continuaçao do cidade neste ato representado -
001-06, com aede e foro n®®*® J® potrik/brg5i\éiro, oaIneste ato pelo (jt l 288.470-rR, inscrito no CPT
aado, comerciante, rtnfle.-COTlPBA E VfflDA:-
sob A».238.049.719-20, ^esidwte nesta^oidaae.^__^ /Escritura piíb^""nST ^?Tv^n°167^e ns^O^g^-VAlol: Crf.4.500.000,00.Escritura piíblica lavrada pelo 1®^ a e Crf.4.500.000,00.,
Ide dulho de 1.991, ^èr?rafrlcolhida en>^7.91 na agencia /

'si$r9i!!ffir/.srxsro ™" «•«»'i
ciai:

s-r»!tador da CljBG. ° íLiXIIBèwinBs- Dirce lâaria
residente nesta i 5 2AU 1^-r e 'do C^F. n® 544 9^8 219—04,—
valetti, CI.BO. ns 2 «23 69B-|r. e ^ Ca-brasileira, casada com comantoo b-24 do CEC. -
valetti, conforae fiaènte nesta Cidade.- TISpO:désts, Cidade, ® tjq mroijOs-» Escritura pública la^aàa -
Compra e Venda»«• ea 15 de dezfjoibro de
pelo 1« Tabeliao700.000,00- DAM-ITBI n« 1536;
?ro 0178, fls. 038 desta Cidad^-
93 recolhida em 14;-12-^J^a g- ^ cOHDIÇOESs- Kao tem..- ADOI
sobre o valôr de ^
será enviada fle Debito 053654, Serie E, -escritura•- Certidão Hegatiw «èsta Cidade, em 13-12-934
ÍCHB n« S22/93, «Podida 1140/93-
Sentoãt-°^835 Ãe«os- 4VEC.- Dou f&.-O Oficlals^-

; 7rr~~Z l -g KPq.-25. 11.94.-TRANSMITEH3^=;gt!S '̂fe9^^~

irimathea de Almeida martins. do®!'-
IZWflVXr^ d^ TrC r«Cnic1°pio <^ê4eI.i;-o

-segue ficaa 02-
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Livro N.o 2 - REGBSTRO GERAL
1.0 ofício • REGISTRO DE IMÓVEIS

Campo Mourão ji Est. do Paraná

MATRICULA W.0 23.9fifi.~

(Continuação do R-4/23.966)-desta Cidade, em 07 de outubro de 1.9
94. livro 183-W e fls.047.-VAL0R: R$12.üü0,00 (doze mil reais). -
Consta do titulo a isenção da DOI e da CICd do IWSS; e a dispensa»
da apresentação da Certidão Negativa Estadual.-Foram apresentadas
a Certidão Negativa ns.01919/94 expeaida pela Prefeitura Munici-'
pai, Cidade e a GR-ITBI ns.01281/94 recolhida em 07.10.94 '
na^ííi^ôwcia bancaria 038.-Emolumentos: b85 VRC.-üou fé. O Oficial

FUS.. .Q^.. . _

AN0:..i,.aa4.

RCHA:joa2

966.^rot.n».148o440.-27-06-95»- THMaBIgSaTBf Artur Mnelli kartins,
Já qualificado, casado com Sônia Maria Arimathea de Almeida Martins,sob o re
gime de oooiunhão Faroial de bens, brasileira, pedagoga, portadora da CI/RG n«
6.211.715.0-pr e CPJP- 529»934.006-06, residentes e doiuioiliaios nesta Cidaie.
AlHflliClsudii^ Silveira Pinto Júnior, brasileiro, coiLeroiante, portador
da CI/HG sob n». 4i075.7a4-4-Jr e OPíU 714.979.009-72, casado sob o re^iae de
Coiuunhão Pareipi de Bens coa Shirlei^Kwitsòhal, oonforfíie CQ.nfl,5293, fls, 103
do livro 31, OKC- desta Cidade.-^ TlfOLOU Coíüpra e Venda.- FOIOIA DO TITOLOi-*
áscritura PúWica, lavrada pelo 1» Tabelião desta Cidade, aa} 02-06-95, às fls
065/066 do livro 188,- YiI»OR»«. R$-6.716,00.- OBJBrO DO PHaSglHTg HSGI3TR0;» •
^ação ideal de 50J&- equivalente a 36.300,00 m2, no imóvel objeto desta matrí
Qnla.- Consta do titulo, a dispensa da Certidão Negativa Sstadual, a isenção'*
da emissão Ia DOI e do CKD/IIÍSS— 4í'oí apresentado, a DAíi/lTBI nfl.00537/95, re
colhida em 2-06-95 e a Certidão Negativa I»iunioipal na. 804/95, fomsoida em-Õ
7-06-95, Pela P
fo. O Oficiali

pa Rkinicipal desta Cidaie.- ^ciumentos;2.835 VRC— Dou

f' — • 'I -• • . I ••

^-^/23»?65vÍP:r9i/ne.l70.(^47.--Q3-.C4--2000,-. 31iirD cj
«iro, -^mprcsíiria, rortíi-^orx- 'la GHTT.3 /]-

^ ° 57(5.599-53»SGiisraaa . g -^ornicilií.-.dG nn.Tf^rn Cj 'í.í'-'?g.-
ApQUTI-lSITTE;- Clau'1io Silireira Pinto Júnior, brr.c:il^:i vo, csc~^-
Gorio, íscpiiraio connenn-JnlmentG, portador -ic Cl- 4.07!;o724-4-fn

8 Gfr.' e no vorrio
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(Continuação do H-6/23*966)Separação Consensuál.- VALOB;>. ES
20*000«00—OBJaOX) TX) P5E5SNTE EEGISTK);- A Fração ü^ãT^-le ter-,
raa que a'" transai tente possuia em comum com o oro afíqui rente
ficando assim o adquirente^com a totalidade da fração id«al
medindo 36*300,00.m2 no imóvel objeto da presente p^atricúla.- *
Poi apresentado, DAK/ITBI sob n2 . 201/2000 recolhi-la em 0 5-04-•
2000, Declaração dispensafliao a apresentação da Ceri.:i'-''ão Negati
va "Estadual e Munici]jq2ç.fl-^olumentes: Sí.-324,67*-07.-.04-2000.-. •
Bou fê. O Oficial:

R-7/23.966.-.P;p5Í^áél^i70C713.-07-04-2000,- THAI-TS^.IITgíTS;- Cláu
dio Silveira rlnto Júnior, ja qualificado."! ADQUII^I^^TT^g-Tirsirr*•
ley Débora Foimigoni Correia, brasileira, Q'̂ voga'Ti, porta'^ora
da Cl- 4.003.315-4-PB e CPP- 634.223.269-04, caf.?a'ia sob o re^icn
de comunhão parcial "de Bens com Udson Hubens' '^íorreia, branileiD
medico, portador da CC~ 15*690, fls. 273, livro B-IO5 CEC de *-
Maringa-PH; Jadimil Lemes, brasileiro, metolurrico, porta-ior -'a
01- 4.060.439-3-PE e CPF- 540.339.099-68, casado sob o regime '
de comunhão Parcial de bens com Neus a Maria Portilio Lemes, bra
sileira, professora» portadora da CC- 2-097, fls. 250v9, livro '
B-Aux-04 CBC desta Cidade, o primeiro casal resi'^ente na Cidade
de Ataruna-PR e o segundo resi denteia dosiiciliado cm LíaiiborÔ-PB;
D'aniel Queiroz, brasileiro, comerciario, portador da 1.960.434-*
PR e CPP- 325*956.469-15, casado sob o regime de comimhão parci
al de Bens com lüarilda Apare.cida r^a Sil^a Queii^o?,, brasileira, *
comerciaria, portadora da CIÍ- 1.155, fls. 73, livro B -Au:c-0 3,*
resií^ entes e domiciliados em Kambore—PS.— TITOLO;— Vení^a e Com
pra.- lOHvIA DO TITULOU Escritura Publica, lavrada pelo Tabe-'
liao de Piqniirivai-S'S, em 25-11-99, fls. 7V74, livro 20-IT.- '
VALOR:- RS-40.442,50.- Consta.do titulo, dis.rensada a a:-rcf:.entG.
ção da Certidão ITcgativa '̂ e Debito-CKD/JiTSS, -lir-L erioa-^a a apre
sentação aa Certi <=1^0 Negativa Es ta-"'uai e Municipal, DOÍ cnvia-Va
pelo Tabelião a SEF.- Foi apresentario, Funrejus rGoollaif=»o no •
valor de E|i-30,39.-DALí/lTBI sob nS. 505^99 recolhi-ia em 2r.-ll-99
OBJETO DO PHES5ÜT'TE REGISTRO:- A Fraçao i-1eal '•"'e terras me-'
dinao 36.300,C0m2 no imóvel objeto da pr-jsente matricula.«Cons
ta do titulo que a fração ideal acima r.iencionadn scrc por-suida^
jielos adquiTent;:s na proporção -^e 1/3 paro ca'^a um, etn coAugA- '
Emolumentos: 324,67.—07—o4—2000.—Dou fe. O Oficial: XAJf

Segue fioha n2. 03.
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1.® OFfCK) - RE^STRO OE IMÓVEIS
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FICHA ^3*-

R-8/23.966.- Prot. a'.. 180.340.- 22.03.2.OOÍ.- «m»—
«iírf Município de Cai9o IfourAo.- RÉO:- Cláudio
Anti B í° *!««>••- Pflnhora.- ÍODia DO TITOLOi-
2^002 DB?Õ Ôf* •*, MPBdKte 20 (to £97«rôlt0 d*5:?°!^ «Al". »- cu^riMDto ao

«íodü*? MI>««ido BO aotoi 357/2001 d» «seeuçiol" ^ f"»««iro de 2.002, polo Julso de Direito da- vara eivei desta CoBarea - assinado por Dejair Palaa -
eacrxvlo.. OBJBIO DO PRBSBns RBSrsmo:- Afração ideal de
tewas correspondente a 50% do imóvel rt,jeto da presente

Ofi^tü ^ <to préprio erecntado.- Dou £6. 02.04.2.002.- o
d

Av-9/23.966.- Prot. n». 199.719.- 04.11 2005 - Procedi a
eCdidtU4.11.Z00S, pelo Juízo de Direito da 1". Vara Civel rf«.=»-=.

Cival" '̂ Dejair Palma, escrivão da 1" Vara
RS funrejus recolhido no valor de

E.olu.^tos =100 VRC.- DOU fé-

R-10/23-966.- PÍ^t nO IQQ 990—nA -•/% C5cfPv<.nM.p.,.,
JWTOR MTOPttt •'̂ ®'-229 -04-.10.2005.- TRBNSMITRMTBg•«TTO MTOTIKS brasileiro, bancário, portador da Í
ci/RG n . 5.506.854-2-SSP-PR e do CPF n« 410 848 lOfi 9n

12/1^19?s " comunhão Parcial de Bens em data dé
r lí^ rí
brasileiro, metalúrgico, portador da ci/RG
Contjnua no verso n'
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(CONTINUAÇÃO R-T.0/23.966.-) 4.060.489-8-SSF-PR e do CPP n°.
540.889.099-68, casado sob o regime de Comunhão Parcial dê
tens em date de 02/09/1989, ccm NBOSA MARIA PORTILIO LEMES,
í kÕÍ professora, portadora da Cl/RG n°.3.S93.550-9-SSP-PR e do CPF n". 495.057.779-49, residentes e
^mxcili^s na Rua Diná Corrêa Cionek n-.aofi, em Maaiborê-

, WIWIGONI CORREIA, brasileira,<to CI/RS n». 4.008.31S-4-SSP-PR e do CPF

dato hÍ no/'nf?rf« ^ regime parcial de Bens emdate de 08/02/199S, com DBSMI RUBENS CORREIA, brasileiro

571.334.929-20, residentes e domiciliados na Rua Julio
América, em Maringá- PR.; DANIEL

QQEIROZ, brasilexro, comerciário, portedor da CI/RG n"
1.9S0.434-SSP-PR e do CPP n». 325.956.469-15, casado sob o
regxine de Comunhão Parcial de Bens em data de 09/07/1983
com M^ILDA APARECIDA DA SILVA QUEIROZ, brasileira'
comerciária, portadora da Cl/RG n". 4.459.544-3-SSP-PR e do
CPP n». 493.498.649-91, residentes e domiciliados na Avenida
Paulino Ferreira Messias n°.1.144, em Manborê- PR.; sendo os

casais r^resentedos por JADIMIL LEMES, já
termos das procurações lí-.vradas às fls

027/028 do livro n» 241-P em 04.12.2001 pelo 4° Tabelionato

M 3toringá-PR, e fls 138 do l.ivro n° 74 em03.01..t002- pelo Tabelionato Messias de Manborê-PR, conforme
conste do titulo.- APOOIRENTE;- RODRIGO CORSATO SCWiPARIN,
brasileiro, estudante, portador da Cl/RG n®

006-887.099-07, solteiro;MURILO CORSATO SCWBARIH, brasileiro, estudante, solteiro,
^or oaçpubore, portador da CI/R6 n°. 8.484.417-9-SSP-PR e

«46.461.739-13, sendo o menor r^presentedo pors«^ SC<mPARIH NETO, brasileiro, comerciante, portedor da
CI/RG n . 670.464-SSP/PR e do CPP n°. 143.910.159-00, casado
sob o regime de Comunhão de Bens em data de 16/10/1976 com
^I CO^TO SCOMPARIM, brasileira, do lar, portelfra ^
H !í • 1-393 036-8-SSP-PR, todos residentes edomicxliados Rua Santa Catarina n° 1.741, Apto n» 1.602

TIT^" ®® <=aii5>o Mourão- PR.-Coi^r a e Venda.- POBMA- DO Escritura
« ® lavrada em 05.08.2004, às flsn .197/200 do Livro n-.SS-N, no Serviço Notarial do Distrito

M - »» Piqnirivai, Comarca de Cam,oMourao-PR.-3^ííg:-R$.53.000,00.- gBS:- o imóvel objeto^
presente matricula será possuído na seguinte proporção: 50%
pata cada um.- Consta do Titulo: emitida a DOl à SRF; isento

CND/INSS.- os Outorgados Cobradores
^spensam a ^resenteção da Certidão
Continua fls. n.® 4 t-ortiaao
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FICHA

(CONTINUÍIÇÂO R-10/23.966.-) Negativa de Débitos de Tributos
Estaduais.- Foram apresentados: FUNREJUS guia sob
n®.34191.98076.20047.000342.37103.434801.1, recolhida em
03.10.2005; DM4/ITBI guia sob n®.28092005152111, recolhida ^
em^ 28.09.2005; Certidão Negativa Mi;yiicipal n®. 01565-2004, ^
emitida em 22.07.2004.- Emolumentos:1260VRC.- 10.11 2005 -
Dou fé.- O Oficial: "

Csa'-. r .7?

n°. 209.726.- 24.08.2007.- TITULO-
CmL.- procedi a presente averbação, porferimento do MtWICIWO OB CflMPO MOORRO, Pessoa de Direfto

^lieo interno, inscrita no CMPJ n".75.904.524/0001-06, com
sede e foro na Rua Brasil n». 1.487, em Canpo Mourâo-PR

Prefeito Municipal, NELSON JOSB

^ot'477 7 portador da CI/RG
domiciiíldõ n».095.079.659-04, residente edomicxliado na Avenida Ooioerê n".1.980, Edifício Caribe

Can®>o Mourão-PR, datado dé
autenticada do R6 e do CPP de

^ o ar<^ivado, para oZtt^que o mesmo atxngxu a maioridade, atingindo assim a

Es«itaí ®deveres civis, de acordo cot a
livr^M «s "3- 015/015 doNotarial desta Cidade.- Isento do

T do Decreto Judiciárion .153/99, (alterado pelo Decr. Judiciário 251/99» -
EBolui»entos:630VRC.- 01.10.2007.- Dou fé.- OOficiali^] r

n°.210.003.- ~06.09.2007 TITÕÍZ^-DESAPTO^ÇAO.- WtKfflPWm'»: RODRIGO CORSATO SC(^i^'
n- rifii'!;. »°"elro, portador da «JrÓ
e rtoiil n".006.887.099-07, residenteSanta Catarina n°. 1.741, Jtoto n" 1 602

nf^S" atl°"Lr° M»urâo-PR, representad^
brasileiro -f PfO««rador, SANTO SC(»1PARIN NETO,
n' 67^ portador da ci/M

n°-"3.910.159-00, residente eomiciliado na Rua Santa Catarina n". 1.741 jvpto n» 1 fiOJ
Continua no verso ••'•'«i, /çto n .1.602,

f

ê.
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PICHA H" 4-VBRSO.-(COOTINOAÇAO R-12/23.966.-) Edifício Torre do Sol centro
^ C^o Mo«a6-PR, nos tornos da Procuração lavrada às fls
PiOTiríval^ Serviço Notarial Distrital de
titaííf^ Mourâo-PR, como consta do

f' CORSATO SCX»!PaRlH, brasileiro, solteii-o,e^cxpado, estudante, portador da CI/RG
n .8.484.417-9-8SP-PR e do- CPP n".046.461.739-13, residente

mÍwb"'?' Catarina n°. 1.741, J^to n»-,1.602,Edifício Torre do Sol, centro, Caimo Mourão-PR -
R?PSOPRT;>MTe; município DE CAMPO MOOTAO, Pessoa de Direito
Publico Interno, inscrita no CNPJ n».75.904.524/0001-06, com

Brasil n».1.487, em Canço Mourão-PR,
^ ato representado pelo Prefeito Municipal, MELSOK JOSE

oontabilista, portador da CI/RG

Lniciiíir f ®.. n°.095.079.659-04, residente edomiciliado na Avenida Goioerê n».1.980, Bdificio Caribe
^art^nto „».401, centro, em Campo Mourâo-PR, como ^^nst^
do titulo.- jsaa ao TITDLO: Escritura Pública de
Desapr<^riaçao Amigável por Indenização, com Cláusula

Uvrf n"-024/026, do•290-E, no 2 Servxço Notarial de Canroo Mourâo-PR.-
• ^•150.000,00, que serão pagos até o dia 31.07 2007m^ante liberação do Conv^.nio do Municipio de ^

II eo« T" vT através do programa UrbanoXI, com 2 cheques administrativos no valor de R$-75.000 00
ca^ nomxnais aos expropriados respectivamente.- Consta 'do
Titulo: A apresentação das Certidões Negativas de Débitos de

1^0^2007^ '̂̂ "^"!^^ ®3258183-10, emitidas em.06.2007, Certidões do Cartório do Distribuidor Público e

M®Ôr200^ C<^ca do Caa®.o Mourâo-PR, emitidas em.06.2007. O outorgado expropriante dispensa a
Certidão Negativa Municipal.- Emitida a DOI

Isento do FONREJUS conforme item 21 IN 01/99 da
"ormativa n*.02/99 da C.N.C.G.OJBR.- Emolumentos

4310VRC.- 01.10.2007.- Dou fé.- O Oficial: lumentos

o' n». 210.003.- 06.09'.?00'7.-"^ T1TDLO:
® presente averbação por Escritura

T. amigável por Indenização, com
i nõí/no lavrada em 21.06.2007, às flsn .024/026 do Livro n».290-E, no 2» Serviço Notarial de

C^ Mourao-PR, para constar que "declara de Utilidade
Publica, para fins de des^ropriaçâo, o imóvel objeto desta
escritura, visando a construção de casas populares".- isento

'Q . V
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WeBscü-SAfi-la ' onél^

(COOTINtXAÇÃO AV-13/23.966.-) n°.153/99, (alterado peio Decr.
Judiciário 25Í/Míy- Emolumentos:630VRC.-01.10.2007 - Dou
fé.- OOficial: ^ ^

AV-14/23.966.- Prot. n".210.003.- 06.09.2007.- TITULO:
CONDIÇÃO.- Procedi a presente avejfbaçâo por Escritura
Pública de Desapropriação Amigável por Indenização, com
Cláusula Resolutiva, lavrada em 21.06.2007, às fls
n®. 024/026 do Livro n'».290-E, no 2® Serviço Notarial de
Canqpo Mourao-PR, para constar, CLAUSULA RESOLÜTIVA - As
partes convencionam que o nâo pagamento até o dia pactuado
(31.07.2007) do valor de R$.150.000,00, que serão pagos até
o 31.07.2007, mediante liberação do Convênio do
Municipio de caa^o Mourâo, com o Estado do Paraná através do
programa Urbano II, com 2 cheques administrativos no valor
de R$-75.000,00 cada, nominais aos expropriados
respectivamente.- ocasionará o cancelamento da presente
escritura,^ independente de notificação extrajudicial ou
interpelação judicial. Pelo outorgado expropriante me foi
dito que está ciente de que somente obterá o domínio
definitivo do imóvel objeto desta escritura mediante a
quitação integral da divida.- Isento do FUNREJUS conforme
art 32, inciso XI do Decreto Judiciário n®.153/99, (alterado
pelo Decr. Judiciário 251/^^- Emolumentos: 63OVRC.-
01.10.2007.- Dou fé - O Oficial:

Effloltunentos: 630VRC. -01.10.20

jLulm • '̂2' •'••• • " ••
.U -

^n®.Í10.003.- 06.09.2007.-

Av-15/23.966.- Prot. n®.222.387.-29.05.2009.- TITULO:
QUITAÇÃO.- Procedi a presente averbação, por Recibo do
Quitação, datado de 25.06.2008, que fica arquivado, emitido
por RODRIGO CORSATO SCOMPARIN, brasileiro, estudante,
solteiro, portador da CI/R6 n®.8.484.418-7-SSP-PR e do CPP
n®.006.887.099-07, residente e domiciliado na Rua Santa
Catarina n®.1.741, Apto n®.1.602, Edificio Torre do Sol,
centro, Campo Mourao-PR. e MURILO CORSATO SCOMPARIN,
brasileiro, estudante, solteiro, portador da CI/RG
n .8.484.417-9-SSP-PR e do CPP n"». 046.461.739-13, residente
e domiciliado na Rua Santa Catarina n®.1.741, Apto n®.1.602,
Edificio Torre do Sol, centro, Campo Mourão-PR.,
representados por SAIÍTO SCOMPARIN NETO, brasileiro,
comerciante, casado, portador da CI/R6 n®.670.464-SSP/PR e
Continua no verso
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^ Qc. João Caries K;ostG^-0'5^^ J

matricula N" 2-3.966 -
(CONTINUAÇÃO AV-15/23 Ofifi * ^ FICHA M" 5-VERSO.-
residente e domiciliado'"«>.143.910.159-00,

1.602, Edifício ToLr do 1-741, Apto
nos termos da Certidão da r. ' Campo Mourão-PR.
do livro 3^P parir ^21/122

Mouk.0, 'i„3crita no"cKPr„r1?"90r52Xí"06-

CIAÜSUIAS RESOLOTIVaS Constant^ '̂ Av-l^^^af da'̂ ""
matricula.- Isento do FUNREJÜS conforme art 32 •
Decreto Judiciário «<• 153^9 ^ ' ^
Judiciário 251/99) - s-míit ' 4. Decr.
ni Emolumentos: 630VRC - Râ-7^ e:n01.07.2009.- Dou fé.- O Oficial: 73,50.-
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IDOS IXDTES N°s. 7-E. é 7rF,
perímetro urbano DESTÁí dDAtffi, S^ICÍHO E« COMARCA^. DE
MOURÃO-ESTADOIJOPÀRAN-ÃíÇOMXJMAÁIÇEADE: 45.173,79^.

\

A Sudôsteí- Pôrimialinhare^ em^pn^pntação comp Lote N"?-^, corriòRumo: NE- 75''01'3?"-SQ/ ' {
I nuxnae^:^ãodé1L^/40àietrps; ^

I — ^ "5

j : ; •
'w' ri . 'VMnXf.

líMimÈGp

A<Noroçéte!-' -Põr rànalSiihai^ emcònÉfonteção,com oLote N®7-D ecòm oLote N** 7-A-7, test
• alíTihamipntfíi predial 'dtf Av.,Manoel Nogueira , com o Rúmp; SO-75®39'21''-NE,

- ; . exteÉsãodel^/^

A Nordiástei- Por »ma liíd:tia reta, esm. çonfrontaçâo com áreas do Jardim Paufino, coin oRumo: NjO- :
,' vrd2^9'29"^AUínaté5tokbde353^í^ ; , - !

•/ í -v

• A Sudoeste;- PorlT& iíiâiaç rétas, èm cpnfirontaçãp com oLote N® 7-Z-2^ a 1® com oRuinõ: S^ ,15®
' \ Q3'26''- ^,n^3^laextklsão d^ oRumo: SQ-76®37^27''-NE,ntiiitó

, : ^•exteifeãodé62,03 mettos, e a3® comoR:umo: SÈ-I5®03*26"-N0, numa esctensãod§lO?;0O
\ i

• Obs/Qriéntáção déRumos -Pimta^ Geral do WóveL

S(>W3iía-jin

^ L0TEN°7-2:.2

.. s

Campo Mourão, 01 de Outubrodé 2009 •

^ S
kl é ^ •ir.486,65m2 ?/ ^ "

29íll2 / /-A-' • 3.2l9,17m* _iiüíífiíuissH®v
,~7~®~n r=r=n

^ 45,173,?^'

Jaqueline Gaspar Teixeira
Arquiteta Crea N°76455/D •„ ' ' ^

O'
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Município de Campo Mourão —Cidade Escola

090/2009

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através do Decreto n.° 4242/2008.
observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido na "C.l. n®088^009
reuniram-se nesta data para avaliar õ imóvel abaixo discriminado;

Lote n® 7-G, resultante da unificação dos lotes n°s 7-E e 7-F, situado no imóvel
denominado. Fazenda Indaiá, perímetro urbano desta cidade. Município e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, com uma área de 45.173.79 m^.

Valor do n^: R$ 3,00 (Trés reais)!
Valor Total da Avaliação: R$ 135.521,37 (Cento e trinta e cinco mil quinhentos e
vinte e um reais e trinta e sete centavos).

Altair Casatám

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301 -140
tEL(44)3518-1144-FAX(44)3523-5738-CGC 76.S04.524/0001-06

e - mãil: prefeito@campomourao.pf.gov.br
home page: http://wwvv.campomourao.pr.gov.br t

Campo Mourão, 07 de outubro de 2009.

Jocoé Brasilio Batista/^ Alexandi rique Ferreira

r Hanse



Município de Campo Mourão - Cidade Escola

V -/

082/2009

LAUDO DE AVALÍAÇÂO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através do Decreto n.° 4242/2008,
observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido na C.l. n° 088/2009
reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Lote B4, com área de 72.600.00 m^. localizado em Área Urbanizada, neste Município e
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Valor Totaf da Avaliação: R$ 165.362,00 (Cento e sessenta e cinco mil trezentos e
sessenta e dois reais).

Campo Mourão, 07 de agosto de 2009.

Altair Casarim Jorge^^Éfiío^^st^^^Aiexandrpí^^^^^^ Ferreira

^bí#G ^it^des WaÍHeiHsr Hanse -ábio Ga^ar Mello

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANÁ - CAIXA POSTaL 420 - CEP 87 301 - 140
TEL. (44) 3518-1144 - FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.904.524/0001-06

e - mail: prefeito@campomoufao.pr.gov.br
home page: http://www.campomourao.pr.gov.br



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Riia ILmison José Borges. 895 - Iclclonc (44) 3523-54.21 - Cl-P 87300-380
C.N.P..I 7';.«f,9.772/0001-14

e-mail; legislativüniutuciralt5^camarJcm.com-br

www.cjiinaraLTn.com.hr

ASSESSORIA JURÍDICA

'̂ /SLf^\y

-

-C^PARECER N°. 3/ /2009. ^ , Z'
REF; PROJETO DE LEI N° 169/2009 y /Jo - A L
ORTOFM- PVFriTTTVn NATTMTPTPAI '

Senhor Presidente,

Chega à esta Assessoria para emissão de Parecer o

Projeto de Lei n°, 169/2009, de autoria do Poder Executivo. No entanto,

solicito que seja oficiado o Autor para que informe "qual foi a área

adquirida e qual foi o valor pago pelo lote 7-G, bem como se no lote já se

encontra incluída a área de preservação conforme exigência legal",

E o que me compete^guir.
/ P

Campo MourãoT^O d^ outubro de 2009.

Valter Fraiitíls
Assessoryürí
Oab/|̂ A29-.

Doe. Ane.xo: Projeto dc Lei n". 169/2009 (Prc

y

iJ^Silva

PODER LEGISUTIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N° /V JÜ 0 0'^í

CAMPO MOURAoA C l/d riORA/^ X H
-íítíkaA.
O PROT

l

PROTOCOUSTA



í5!«pomou^

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1S79 •Telefax f44) 3518-5050 ~CEP 873QQ-40Q /<^' 4̂^
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 i O

e-mall: leq}sÍatívQmunlciDal@camaracm.com.br D C)
wwwxamaracm.com.br .

Ofício n® 3.297/09 - GAB/PRES.

Campo Mourão, 23 de outubro de 2009.

Senhor Prefeito,

Em atendimento à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis, conforme
parecer n° 492/2009, solicitamos a Vossa Excelência, que referente ao Projeto de Lei
n° 169/2009, nos informe qual foi a área adquirida e qual foi o valor pago pelo lote 7-G,
bem como se no lote já se encontra incluída a área de preservação conforme exigência
legal.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de

Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura fVlunicipal
Campo Mourão - PR
/ppo.

flivelra'



Campo Mouráo
I Pólo Brasileiro de Alimentos Campo Mouráo

Ofício n° 1526/2009 - DEADM/SEFAD

Campo Mourão, 2 de dezembro de 2009

Senhor Presidente,

• I tSi \

, /0//A/o«^

cr:

Em atenção ao Ofício n. 3.297/09 - GAB/PRES, que solicita
esclarecimentos referentes ao Projeto de Lei n. 169/2009 que "Autoriza o Chefe
do Poder Executivo a alienar, mediante concorrência, os lotes de terras que
menciona e dá outras providências.", e com base nas informações prestadas
pelo Secretário do Planejamento, temos a informar que:

O lote 7-Z-1, localizado na Fazenda Indaiá foi adquirido pela
Prefeitura Municipal com área total de 49.150,17m^, pelo valor de
RS 150.000,00 {cento e cinqüenta mil reais). Atualmente, a referida área foi
unificada ao lote 7-A-8, com área total de 17.553,37m^, que já pertencia ao
Município, tendo resultado no lote 7-C, com área total de 66.703,54m^, estando
incluída a área de preservação permanente, conforme se observa no memorial
anexo.

Necessário esclarecer que o lote 7-G tratava-se da unificação de
parte do lote 7-A-8 com parte do lote 7-Z-1, porém, depois de observada a
necessidade de conter a área de preservação permanente, referido memorial
de unificação foi cancelado, não tendo surtido nenhum efeito legal. Valendo,
portanto, o memorial de unificação do lote 7-A-8 e 7-Z-1, que resultou no lote
7-C e o laudo de avaliação do referido imóvel importa no valor de
R$ 226.792,04 (duzentos e vinte e seis mil, setecentos e noventa e dois reais e
quatro centavos), ambos anexos a este ofício.

AtendoSament^

^élsoií^á^ Yúreck
Prefeito Municipal

r jiiFLS..-'CJ.

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PODER LEGISLATIVO DC CAMPO MOURÃC
PROTOCOLO N" 3 O C <0 V

CAMPO MOURÃO /? //^ / OriORA O:n .)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARAN
RUABRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 - CEP 87301-14

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ MF n" 75904524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeítura@campomourao.pr.gov.br

O,
.-^PROTOCOUSTA
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matricula .3^ ^49 - 5 '̂̂ " 1-
• ÍS£RrüV;í.tíg. „

13 de Setsjsbro de 200?.- ?rot. n".210.004.-

Sf^i^nt^LÍ Situado no Perímetro Urbano
de 49 íso i7»t ° de Canç-o Mourão-Paraná, com a área
MOMvsi ' pl" ' =e5"intes llmitos e confrontaoSes: A
di^iSa I "=°" ° 02=19.i,..SE e

Íor '1'"a "rí"! terra do Jardi»- a —iiv.a reta eoçi o rumo SO 07°3?> •'50"'Kn:*

^elo Rio'do '̂ ° Jardim Paulino; À SOTESTeI
;rÍLi^ ol Por três linhas retas, a
me<-ros a setni^ i 1S°03'2S"NO e distância de 396,33
«2,03 me^»-o» '' •'6°37-27"!ffi e distância de
de 102 9Õ" ffetro« =°® " ru"»» IS^Oa •2S"H0 e distância
HOEOESTE: Por u,»a ^ °°® °
ri-}<í4-^ j* ' --reta com o ramo SO 76®31'27"N^ e
7-tr-^loÍ oonfront.-se =o. os lotes :
co.areade"8a"^,or"""''"

2. 007

FICHA

'f2™^. brasileira, portadora
.iüva"ÍTsid:nt^fdoriririSa ^ n=.6S9.234..19-00,em Campo Mourào-PR.-

^ R«.CÍstro Geral,Dou fé. - OOficial^ Hihil.-27.09.2007.-
ALO j ^ '•

^I^aí!- •'proc^dr'̂ '" • •-^"3:Õ?3ÕT.3ÍÍÍÕIS Siiií^a
proprietário do - averbaçao para constar que o
Lef de X77 V f »atric«la deverá pereservar «ma
0,84ha. referente a resenra Leçal e ma área dé
da Av-V20~e '̂̂ " ^ ^ ^^reservaçao Permanente, conforme consta
nihií -?7 OQ -nn, n Oficio.-E«oWntos:nxnij.. 27.09. ^007.-Dou fé.-O OficiaÍ;^b ) 7 r

iUL
^3Ap.»Vítei5seí Teixí-h?
-gscn?w<»fft& . P.-.rt n»»!??;?.»

o'

II
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«amcoIA H" 34.249./ "" ——
(coMrxNoação «-2/34.2^9-1 ., stchã m° i-verso.-
port^ra da CX/m ' n» .2 2sT fiTs'ft'r "S^ioulfcora,
n •6t.9.23«.«ig_ca e do cpw
Mbarao-pa.- ^ ® domiciliada o» ca»«>Õ
n •''S.90í.524/0(!0t-0S Tnnv<a.o inscrita no C$»j
^nicipai, MELsoa ' joS Prefeito
contabiiista, portador da brasileiro, -oasado,
n°.0S5.079.sS9:0í, a do CP^
Goioerê SSdme^o C»í-»;L «a Avenida
Ca!i®>o ífourão-SK.- KlíSa" no n°.«01, ceatro, em
Oesapropriaçâo PübUoa da
f?®olntiva, lavrada est 09 07 °®® Cláusula
iivro !!°.2Sl-3, ao 00 "Z? Jn°-õ23/025, do

RS. 150.SOO 08 Caa^o E.|ôisjíâo-|>a -

COE o Estado do Saxaaé atraví»! rt« de Caapo MourSo
=oa cfes<3iia. aiàEinisfceativo Paraná Urbano iz,
esEsropriEd?..- Ccnsta do i'?t..io' i "°=«-»a2. à outorgamte
Negativa de cíbitos <S« "VrÍÍ.M4-«. ^=®?f=^eâo das Certidão
^tida ea OS.07.2007; Cs»-tiá2^ L n°.33274Sl-S0,
Poblioo e Snexos t!a Ctesarea tí« <•=.' ^ Bistribuidor
OS.07.2007.. feifcids a Doi v Sto^ao-SR, eaititíss ®E
Ca©/SHSS.- isento do roooLí».cC't'".., ®apr®sents0ão da

33,. ^ Z ^ da acoxtío coe
2?'of?^7 2ÍVI^- »° 153/59' • fé. ~ O Oficial: Saoltssaentos: 4310VSC, -

»^tíâ /ijj.® WfeSSg) !>»;•; ;
«rcíei^sHta»r-u/t n^í.vç

!?üblica da ÍSosa^opri—P«E Sscritcra
Cláusula ladonização, co»
«>>.023/025, do mC
Cavapo Hourão-s>s^, ->«m Ssrviço Stôtarial ds
Pública, p.^ra fins "áoclaira tí® Utilidade
escritera, x^í^ando «>• i^óyel objeto dasta•& K3KR3OTS cos£o=^e art 3?^^1°ciío
n®aS3/9©,^,... -«CSLSO Bscretd Jwdioiárào

^ . ©tíaAVvuesoe!TéltoÍ"®^*«
m-s^/Sé. 24¥i^ s^ot

í-ifalica de ^verbaçSo- jwr Escritora
Cláusula !aa-oí"Í/.^* ?° Indeaisaeino, coa
n'.023/025, cio rlvíe 09.07.2007 à. n.

n.o 2 •sí-« no 2 Sbsvxço Síí&taYial cb-

_L<?i

r -í
•<í

-;:^TA^,^
. o'

ai....

W~.s.7, *

Continua f.ls. (vy
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Campo Mourão - Paraná

-Bdz A2.® 'Afc-sssí Toix^íira
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OnCIAL

2.007

FICHA

(COOTlNoação AV-4/3í.249.-> Crapo Mourâo-PR, para constar,
CIA0STJLÃ. RESOLUTIVS. - A'Su partes convencionam que o não
pagamento ate o dia pactuaclo (06.09.2007) ocasionará, o
caancelajuanto ds pressente escritura, independente d»'»
notificação extrajrídiciai ou interpelação judicial. Pôlo
outorgado esroroprianta : jne £oi dito qua está ciente de que
somente obterá o dominio definitivo do imóvel objeto desta
escritura mediante a íjuitaçào integral da dívida,- Isento do
FOIKRSJÜS conforme &rt 32, inciso XI do Decreto Judiciário
n®.153/99, (alterado pelo Doer. Judiciário 25JL/99J.-
SxQolumentos: 630VIIC. - 27.09.2007.- Dou fé. - O Oficial ] f

a que se refere, arquivada nsste Oríclo Imobiliário.
Campo

João Carios^^loster Aofifriíi? ^

Ãíb.'' T'i!:;eins
SECísveiiía - Pert.

acrsvU-P»rtn'i'»'''Í

Av-5/34.249.- Prot. '» ' n®.214 . 427 .- 17.04.2009.- TITULO:
QUITAÇÃO.- Procadi á presente avsrbação, por Recibo de
quitação, datado de 06.09.2006, que fica arquivado, emitido
por, DAVINA SÃJíTTOS DA SILVA, brasileira, agricultora,
portadora da CI/RG n® .2.255.89G-0-S5.5P/PR - e do CPF
n® . 669.234, 419-00, v:LÚva, residente e doraiciliado em Campo
Mourão-PR, para constar que recebeu de, MUNICÍPIO DB CAMPO
MOURAO, pessoa jurídica de direito público inteimo, inscrita
no CNPJ n®. 75.904.524/0001-06, com" sede e foro em Catnpo
Mourão-PR, como consta do titulo, a importância do
R$.150.000,00, constante do Av-04, da presente matricula,
ficando assim c[uitada a referida dívida.-Isento do FUNRSJü?>
conforme art 32, inciso IX do Decreto Judiciário n®.153/99,
(alterado pelo Decr. Judiciário 2^-^59),-
Emolumentos: 630VRC.- 05.05.2003.- Dou fé.- O Oficial \ \ ^

•A-pi^Ue-ecTlifí-se-e^fiíelro-íeerfôx^^ iníiüVC4
Brfá Ap.''«J?/sesetTe!íi(í-.'i^
Escíweiíta - Poii-

>^:íi228tíe1&?iW2íiO<
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Bc!. João Cnrlos; Klo.sfer
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oíTcÍXl

MATRICUIA N° . 34.652. - -

18 de Janeiro de 2008.- Prot. n®.212.905.-

IMÓTOI.: Lote de Terras n-.V-A-S, com a ""ró
situado no imóvel denominado Fazenda Indaia, P"
urbano desta Cidade, Munioipio ' e Comarca de Ca-p
Mourão-araná, com os seguintes limites « -"^;°"J="^Xiro
NOROESTE: Pelo alinhamento predial a ^ ^ 79 5í^,„.
Haenisch, com rumo SO 59°5SM2"HE, numa distancia ^e 29,5 ^
A NORDESTE: Por duas linhas retas em confron ação
n= 7-A-7 a primeira com rumo NO 14=30-OS^^SE, numa extensãon .7-A !, a 7^039 <21"NE, numa
de 77 8Sm; e a segunda, com rvimo SO 7d 4. s«

rrí.*>. SiSr ^\ro.s^=. 2
li"* 3'̂ irí' SUDESTE: Por uma linha reta em confron-açll..,3^m, ^ 75°39'21"NE, numa
Lotes n°s.1-2.-1 e l-Z-2, com
exten^io de 137,eSm; A SUDOESTE: Por uma
confrontação com o Lote n°.7-A-l, com o rumo SE 30 ^ no
numa extensão de 187,65m.- Lote este ,
Subdivisão do Lote n».7-A, situado no . °
Fazenda Indaiá, perímetro urbano desta Cidade, um
Comarca de Campo Mourão-Paraná.-

PROPRIETÁR-O: município DE CMPO MOURAO, Pessoa Jurídica de
Direito. Público Interno, inscr.^ta no ^ CKPu
75.904.524/0001-06, com sede'e foro em Campo Mourao - -n.

Registro anterioro n°o.34.649, do livro 2 d® Geral^
deste Oficio Imobiliário.- Emolumentos: Nihx... • -•• •
Dou fé.- O Oficial:

Ti^

A

AorosentG ccrtidso 6inlnlro tooi* díi Mfltncjla, 00 .movei
* illiário

-A-!,
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PLANTAÊMEMOmALDESCipiVODOLO^N®7-C RESULTANTE DA UNEpteTíÇADZ^
iX» Ws. 7-z-l e IjOTÈ / "ATUADO NO «çfÔVEL -DmCMvfíNAD(% '̂
FAZENDA INDAIÂ, PEWETRO ÜRBANO DESTAODADE, MUNICÍPIO ECOMARÇf^
mCA^TP0MDüRÃO.^TAt)01p0PARANÂ,C^ 66m54in2.

UMÍTEÔ E CONFRONTAÇÕES
ANoíoe^^te:- PerWs-l^as, a'l^-pdeivtèstada^d0 .a]jnliammt0'|)redia] da^a JoSo^^beko Haeiiisch ,

com o Rumo: SO-59^5Í6to-NE, numa ext^são de 29/54 metros, a 2" e a 3°/em •
. <»n£contaçao£om.o Loté^P7-A-7,^.paMlongãmentoxlaAy.ManoelNogueira, ,a2".com.o

Rumo: NO:14®30'05^^i:iuim^tóns^^^^çtôtros,ea3ScomoRumo: SO-.75®39'2l"-
* NE,niunar ^

ANordcst©!- I^õf.duas linhas retaS/ ambias! em cbn£ron^^ áree^ do Jardim Paulino, a1® com o
Rumo: f^(>í 02®19'06"'ÔE/ numa extensão de 549,^ níetros, e a 2*com o Rumo: NE-
07®39'5()"rSb,numaèxt^âode84,50metros; .

'ASudeste.*- Suhmdopelamargeme^uerdadoRiòdoCanipoatéadiAÍisacomóLoteN®7-Z-2;

•• • ;). r • • •
:^-Süd0este:- -P©r-oinco-linhas-retas,'efiveonfr0nteçâaç0mGS'L0tes Nís. 7-;^2eZ-A-l, al^eomo Rumo:

SE-15® 03^6"-NO, numaextensão de39633 metros; a 2®' comoRumo: ^76®37'27'-NE,
numa eiá^ãodeè^Q^ metros#fi.a.3®xomo Rumo: .SE-15®.03'2^"-NQ, numa.extensão.dé
10a90nfât?x>s, ea4'comoRumo:Sa76®31'21''-NE;,numaéxtensãodç26,28metros, ea^
em confrontação comolote N*^ 7-A-lvcómo Kumo: SE-I4®30*05"-N0, ntmwtôctensão de
187,65n^os, f . \ .

<>b8.<^éHtaçgte-de^tes- C-ampoMottrgo, 28 deOirtttbit) de 2089

.: s/yéuaT^-m

.LoféN®7-Z-2

Memoriais de.Liznítes e UnificaçãQ
I •. , *

•f Apmv&tÍQ-em -/ 7 2009

' PROIDCOLON»^ .Í009

COLACiOL

«.AESMtaa

ÍTOr
mmm

tfl.M-Tu.l
aRBBfliHB

Jaquetíne GasparTeixeira
ArqnitataCrea N»78155/D

7
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LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os membros da Comissão de Avaliação dos VaÍores'̂ nais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através do Decreto n.° 4242/2008,
observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no-^Prot. 7582/2009
reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Lote 7-C. com área de 66.703,54 m^, resultantè da unificação dos lotes n°s 7-z-1 e lote
n® 7-A~8, situado no imóvel denominado Fazenda Indaiá, perímetro urbano, desta
cidade, Município e Comarca de Campo Mouráo, Estado do Paraná.

»
j

OBS: Avaliação destinada ao Programa Minha Casa Minha Vida.
Valor Total da Avaliação: R$ 226.792,04 (Duzentos e vinte e seis mil setecentos e
noventa e dois reais e quatro centavos).

Campo Mourão, 29 de outubro de 2009.

Altair Casarim Jorga^p^iliô; Batií Alexandeá^ewÍQue-Ferreira

ar Hanse •ábio Gaspar Mello

RUA BRASIL. 1487- CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP87 301 - 140
TEL. (44) 3518-1144-FAX (44) 3523-5738 -CGC 75.904.524/0001-06

e - mail: prefeito@campomourao.pr.gov.br
homepage: http:/Avww.campomourao.pr.gov.br
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

V

/
/VI

ESTADO DO PARANÁ
Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone r44'> 3523-54.21 - CEP 87300-380

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislalivomimiciDal@cainanicm.com.br

wvv\v'.cam;iracm.c0m.br

9-J)A
ASSESSORIA JURÍDICA

—

PARECERN°. (^\Ç, /2009.
REF: PROJETO DE LEI N°. 169/2009

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

h r

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo

artigo 18 e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o íf 169/2009, exposto em 05 (cinco) artigos, que

"autoriza o Chefe do Poder Executivo a alienar, mediante concorrência,

os lotes de terras que menciona, e dá outras providências", em regime de

urgência.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 13

de outubro de 2009 e após a realização de diligências solicitadas por esta

Assessoria Jurídica, foi novamente encaminhado para análise em 11 de

dezembro do corrente ano.
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A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

É o relatório.

11 - DO PARECER

A iniciativa objetiva a alienação, a fim de implementar o

Programa Minha Casa, Minha Vida.

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pelo Poder

Executivo, salvo melhor juízo, não há prejudicialidades à tramitação do

Projeto de Lei em tela.

Portanto, esta Assessoria Jurídica se manifesta favorável

à tramitação do aludido Projeto de Lei.

E o que me compete arguir.

Campo Mourão, 1(4 d^dezembro de 2009.

Valter Fraíicí
Assessonjurí

Oab/PK- 2^39(1

Doe. Anexo. P.L. n°. 169/2009 (Prol. 2.585/2009).

PODER LEGISLATIVO Dí: CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N° ^ *

CAMPO MOURÃO hora

.1 í 1c IV
PRGTOCGLISTA



FODEK LECilíiLAUVU Dh CAMPO MUUKAU

ESTADO DO PARANÁ
Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (44) 3518-5050-CEP 87300 • 400 • Cx. Postal 4S0

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

wvvw.camaracm.com.br

ASSESSORIA PARLAMEN TAR - PPS

SALA DAS COMISSÕES

I A,

...\

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 169/2009 - PROTOCOLO N® 2585 13/10/2009

Sumula: Poder Executivo - Autoriza o Chefe do Poder Executivo a alienar mediante concorrência, lotes
de terras que menciona e dá outras providências.

PARECER

Comissão de Legislação e Redação

Em que pese à relevância da referida matéria salientamos que a Comissão Permanente de
Legislação e Redação recebeu a matéria apenas no dia 19 de fevereiro do corrente ano, para assim
analisar e emitir parecer da matéria.

No que cabe a esta comissão opinar com mediante o artigo 39 do Regimento Interno desta Casa
de Leis, quanto a Legalidade não foi constatado óbice quanto à tramitação nesta Casa de Leis.

Após analise dos pareceres prévio do então Assessor Jurídico, com relação do Parecer da
Comissão de Legislação e Redação cabe apenas opinar sobre a Legalidade e Jurisprudência e Redação
da Matéria cabendo a competência de emitir parecer de. mérito cabe somente a Comissão Permanente
de Mérito a qual devera observar os pareceres acima mencionados.

Portanto o Parecer deste relator que solicita o acompanhamento dos demais membros da
Comissão de Legislação e Redação:

O Parecer é FAVORAVEL a tramitação conforme Regimento Interno.

PODER LEGISLATINVO, 24 de fevereiro de 2010.

ED/5J

SIDNE

Relator

ADEMIR F. DE LIMA



iü PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA

Rua Mato Grosso. 1579 • Telefax (44) 3518.5050 -CEP 87300.400 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mall: leQlslatlvomünicipal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 169/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 169/2009, de autoria do Poder
Executivo, que "AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ALIENAR,
MEDIANTE CONCORRÊNCIA, OS LOTES DE TERRAS QUE MENCIONA E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS".

VOTO DO RELATOR:

O Referido Projeto de Lei tem por objetivo repassar os lotes que são de sua
propriedade, por valores devidamente apurados através da Comissão de Valores Venais
do Município, para empresas que tenham obtido a certificação da Caixa Econômica
Federal para execução do programa " Minha Casa Minha Vida".

E tendo em vista que foi atendido a solicitação da Assessoria Jurídica e no que
respeita o aspecto financeiro e orçamentário é plenamente possível, estando em
perfeitas condições para tramitação e considerando a legalidade manifestamos o nosso
VOTO FAVORÁVEL ao presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 3 de março de

HELTON BORGES

/iac.

"üDSÉ ROÍÉRTG VOIDELO
Relator

DR. ANTOr^O SACHETTI



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1S79 - Telefax tU\ 518 - 6080 ^EP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maíl: verefldoredQe{focha<8k;amaracm.cofn.br

www.cafnaracm.com.br

www.edoelrocha.blOQSDOt.com

Bancada do Partido Democrático Trabalhista - PDT

PROJETO DE LEI N, ° 169/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR EDOEL ROCHA

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ° 169/2009, o qual -
"AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ALIENAR, MEDIANTE
CONCORRÊNCIA, OS LOTES DE TERRAS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS",

VOTO DO RELATOR:

O presente Projeto de Lei tem como finalidade alienar os lotes B-4 e 7-G,
com área de 72.600,00 m^ e 45.173,79 m^, respectivamente, situados no perímetro
urbano de nossa cidade, visando destiná-los à construção de casas populares através
do Programa Minha Casa, Minha Vida.

Após análise e considerando o parecer da Assessoria Jurídica desta Casa
de Leis, manifestamos o VOTO FAVORÁVEL para o presente.

SALA ^^SÕES-Oe-PODEB LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
lodo Paraná, em 08 deTfrarço-ée-2P10.

NELITÁ^^CENTINI
Membro

PROF. JO HAPS EDOEL ROCH

-RelatorPresiden

JCB
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CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n®, 169/2009 - "Autoriza o Chefe do Poder Executivo a

alienar, mediante concorrência, os lotes de terras que menciona e dá outras

providências".

Autoria; Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução rf. 32/92 em seu artigo 26 c/c o Art.

204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue;

REDAÇÃO FINAL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão, 10 de março de 2010.

P
Amanda ííelem dci^va

Consultora TecYiica Legislativa
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DtfPrtrtanifnto dc Assuntos Legishithos

PROJETO DE LEI N". 169/2009
De 15 de março de 2010.

íê'
36FLS.,^

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO
ALIENAR. MEDIANTE CONCORRÊNCIA. OS LOTES DE ^
TERRAS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a alienar.
mediante concorência, os seguintes imóveis:

1- lote n. B-4, com área de 72.600,00 m^, situado no perímetro urbano
desta cidade, objeto da matricula n. 23.966. do Cartório de Registro de Imóveis 1°
Oficio;

II - lote n. 7-G. com área de 45.173,79 m^. situado no perímetro urbano
desta cidade, objeto do memorial descritivo que faz parte da presente lei na forma
de anexo.

Art. 2°. Todas as despesas necessárias à efetivação da transferência
das propriedades serão de responsabilidade do alienante.

Art. 3®. A alienação destinar-se-á a constaição de casas populares
pelo Programa "Minha Casa, Minha Vida", a serem executadas pelo alienante, nos
termos determinados pela Caixa Econômica Federal na qualidade de responsável
pela operacionalização do Programa "Minha Casa, Minha Vida", instituído pela
Medida Provisória n. 459, de 25 de março de 2009 e, posterionmente, pela Lei n.
11.977, de 7 de julho de 2009.

Art. 4°. Constará, obrigatoriamente, da escritura de compra e venda a
cláusula de reversão do imóvel ao patrimônio do Município de Campo Mourão, se o
donatário inadimplir obrigações legais, nomeadamente as de desvio de finalidade.

Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO. Estadodo Paraná, em 15 de março de 2010.

Dr. Eraldo Teodoro de Uii^fêTra"^^
Presidente \ ^
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Ofício n® 360/10-GAB/PRES.

Campo Mourão, 12 de marçode 2010.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

• 98/09 - "Autoriza o Executivo a firmar convênio para transferência voluntária de
recursos ao Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo e dá outras providências",
de autoria do Executivo Municipal;

• 161/09 - "Dispõe sobre a publicação no site oficial do Município de Campo Mourão
do cronograma mensal das obras públicas municipais em execução e dá outras
providências", de autoria do Vereador Edoel Rocha;

• 169/09 - "Autoriza o Chefedo Poder Executivo a alienar, mediante concorrência, os
lotes de terras que menciona e dá outras providências", de autoria do Executivo
Municipal;

• 190/09 - "Denomina Pioneiro Afonso Staniszewski a Super Creche do Jardim
Batei", de autoria do Vereador Helton Borges;

• 197/09 —"Altera a Lei n® 856, de 23 de março de 1994", de autoria do Executivo
Municipal;

» 199/09 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de câmeras de vídeo, para
fins de controle da segurança nos estabelecimentos bancários no Município de
Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador Sidnei de Souza
Jardim.

Respeitosamente.

Dr. Eraldo teodoro dÇlí^irã"
Presidente ^ '

Excelentíssimo Senhor '
Prefeito Nelson José Tureck,
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De 22 de março de 2010

Autoriza o Chefe do Poder Executivo á
alienar medianteconcorrência os lotes de
terras que menciona e da outras
providências

^ ° LEGISLATIVO DE CAMPOMOURAO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

L I-; I :

Art. 1® Fica o Chefe do Poder txecutivo
autorizado a alienar, mediante concorrência, os seguintes
imóveis: ^

I- lote n. B-4, com área de 72.600 00 m

® urbano desta cidade, objeto da matrículan 23.966, do Cartório de Registro de Imóveis 1" Oficio,

II-lote n. 7-G, com área de 45 173 79 m .
situado no perimeiro urbano desla cidade, objeto do memonal
descntivo que faz parte da presente lei na forma de anexo

2° Todas as despesas necessanas a
efetivação da transferência das propnedades serão de
responsabilidade do alienante

Art. 3° A alienação destinar-se-á a
construção de casas populares pelo Programa Minha Casa
Minha Vida , a serem executadas pelo alienante nos termos
determinados pela Caixa Econômica Federal na qualidade de
responsável pela operacionalização do Programa "Minha Casa,
Minha Vida , instituído pela Medida Piovisóíia n 459 de 25 de
março de 2009 e. posteriormente, pela Lei n 11 977 de 7 de
julho de 2009,

Art 4® Constará, obrigatoriamente. da
escritura de compra e venda a cláusula de reversão do imóvel
ao patnmónio do Município de Campo Mouião. se o donatáho
inadimplir obrigações legais, nomeadamente as de desvio de
finalidade

publicação
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇOMUNICIPAL "10 DEOUTUBRO'
Campo Mourão. 22 de março de 2010

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Carlos Severino - Procurador-Geral
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De 22 de março de 2010

. ^ yAutoriza o Chefe do Poder Executivo a alienai

mediante concorrência, os lotes de terras
menciona e dá outras providências.

0 PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

ArL 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a alienar,
mediante concorrência, os seguintes imóveis:

1- lote n. B-4, com área de 72.600,00 m^, situado no perímetro
urbano desta cidade, objeto da matrícula n. 23.966, do Cartório de Registro de
Imóveis Ofício;

II-lote n. 7-G. com área de 45.173,79 m^, situado no perímetro
urbano desta cidade, objeto do memorial descritivo que faz parte da presente lei
na forma de anexo.

Art. 2° Todas as despesas necessárias á efetivação da
transferência das propriedades serão de responsabilidade do alienante.

Art. 3® A alienação destinar-se-á a construção de casas populares
pelo Programa "Minha Casa. Minha Vida", a serem executadas pelo alienante,
nos termos determinados pela Caixa Econômica Federal na qualidade de
responsável pela operacionalização do Programa "Minha Casa, Minha Vida",
instituído pela Medida Provisória n. 459, de 25 de março de 2009 e,
posteriormente, pela Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009.

Art. 4° Constará, obrigatoriamente, da escritura de compra e
venda a cláusula de reversão do imóvel ao patrimônio do Município de Campo
Mourão, se o donatário inadimplir obrigações legais, nomeadamente as de
desvio de finalidade.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Carfi^ Mourão, 22 de março de 2/01

)se Tureck

Prefeito Municipal
José "Caríus^bevermo

Pfocurador-Geral


